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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DE  ESTADO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  AO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA,  SENHOR
M A R C E L O  D U A R T E  M O N T E I R O ,  A
NECESSIDADE  DE  INSERIR  NO  PROGRAMA
PRÓ–ESTRADAS  DO  GOVERNO  DE  MATO
GROSSO O ASFALTAMENTO DA MT–240 E DA
MT–414.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística, Marcelo Duarte Monteiro, a necessidade de inserir no programa Pró–Estradas do Governo de
Mato Grosso o asfaltamento da MT–240 e da MT–414.
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Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresentamos visa atender à necessidade de inserir no programa Pró–Estradas do
Governo de Mato Grosso o asfaltamento da MT–240 e da MT–414.

A região de Água Boa é grande produtora de grãos, gado e calcário e hoje não conta com uma infraestrutura
viária adequada para o escoamento da sua produção, e para isso o asfaltamento das MT’s 204 e 414 é
primordial.

Esse investimento auxiliaria em muito o desenvolvimento da região: os produtores reduziriam
consideravelmente o custo com frete assim como os habitantes, em geral, poderiam transitar na região com
maior segurança, conforto, em tempo reduzido, entre outras vantagens obviamente inerentes à esse tipo de
melhoria.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Novembro de 2015

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual


